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ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NA REMESSA NECESSÁRIA E NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002506-27.2013.815.0251.
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Patos.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Maria do Carmo Emiliano da Silva.
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva e outros.
AGRAVADO: Município de Patos.
ADVOGADO: Danubya Pereira de Medeiros

EMENTA:  AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  NECESSÁRIA  E
APELAÇÃO.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. ALEGAÇÃO EM SEDE RECURSAL DA EXISTÊNCIA DE
LEI  MUNICIPAL  ESPECÍFICA REGULAMENTANDO  A CONCESSÃO  DO
REFERIDO  ADICIONAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. INADMISSIBILIDADE DAS RAZÕES RECURSAIS.
APLICAÇÃO  DE  MULTA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  §  2º,  DO  CPC.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. É ônus do Agravante provar que os requisitos do art. 557,  caput, do CPC, não
foram observados pelo Relator  que negou seguimento ao Recurso originalmente
interposto. 

2.  “Quando  manifestamente  inadmissível  ou  infundado  o  agravo,  o  tribunal
condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor
corrigido da causa [...]” (art. 557, § 2.º, do Código de Processo Civil).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Agravo
Interno em Remessa Necessária e Apelação Cível n.º 0002506-27.2013.815.0251,
em  que  figuram  como  Agravante  Maria  do  Carmo  Emiliano  da  Silva e  como
Agravado o Município de Patos.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  não  conhecer  do  Agravo
Interno e aplicar multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa.

VOTO.

Maria do Carmo Emiliano da Silva interpôs  Agravo Interno contra a
Decisão Monocrática, f. 144/145v, prolatada nos autos da Ação de Cobrança por ela
ajuizada  em  face  do  Município  de  Patos,  que  negou  seguimento  à  Remessa
Necessária e às Apelações, f. 115/118-v. e 120/126, nos termos do art. 557, caput, do
CPC, ao fundamento da impossibilidade de concessão do adicional de insalubridade
aos agentes comunitários de saúde no período anterior 01/02/2011, correspondente à
entrada em vigor da Lei Municipal n.º 3.927/2010, por falta de legislação municipal
regulamentando a percepção do referido adicional.



Em suas razões, f. 147/149, alegou a existência de norma anterior à Lei
Municipal  n.º  3.927/2010,  prevendo  o  adicional  de  insalubridade  postulado,
notadamente  o  art.  197,  III,  da  Lei  Municipal  n.º  1.081/74  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos do Município de Patos), pelo que faz jus ao seu recebimento.

Requereu, por fim, a reconsideração da Decisão agravada ou o provimento
do Recurso para que a Monocrática seja reformada, dando-se provimento ao Apelo
por ela interposto,  para reconhecer o  seu direito ao recebimento do adicional de
insalubridade no percentual de vinte por cento sobre o valor do seu vencimento.

É o Relatório.

É pacífico o entendimento do STJ1 no sentido de que a apresentação de
novas teses em sede de Agravo Interno configura inovação das razões recursais, o
que é insuscetível de análise em face da preclusão consumativa.

No caso em comento, a Agravante, ao interpor o presente Recurso, limitou-
se a requerer a implantação do adicional de insalubridade com base no art. 197, III,
da  Lei  Municipal  n.º  1.081/74,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  dos  Funcionários
Públicos  do  Município  de  Patos,  argumentação  que  não  foi  objeto  da  prévia
Apelação,  nem  da  Sentença  recorrida,  deixando,  inclusive,  de  trazer  cópia  do
referido  Diploma  aos  autos,  tratando-se  de  inovação  recursal,  não  podendo  ser
conhecida. 

Posto  isto,  não  conheço  do  Agravo  Interno, e  considerando  que  o
Recurso  se  afigura  manifestamente  inadmissível,  consoante  os  fundamentos
acima expendidos, aplico à Agravante a multa de um por cento sobre o valor
corrigido da causa, em benefício do Agravado,  suspendendo sua exigibilidade,
nos termos do art. 12 da Lei Federal n.º 1.060/50.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 10 de fevereiro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Exmo.  Des.  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator,  o
Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator
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